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ESTADO DE SÃO PAULO 

L E I Nº 3.459, de 18 de maio de 20.22. 

"Fixa o índice de revisão geral de que trata o inciso X, art. 37 
da Constituição Federal, da remuneração dos servidores 
públicos municipais ativos e proventos dos inativos e 
pensionistas, excetuados os servidores do Poder Legislativo, e 
dá outras pr"ovidêndas_#. 

A PREFEITA DÀ C:IDADE DE. FERRA2 DE VASCONCELOS, no uso de suas atribuições ·que íhe -São conferidas por lei; 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal DECRETA e eu PROMULGO a seguinte lei: 

Art. 1°. O índice· de rev1sao geral da remuneração dos servidores públicos municipais~ a que- se t'efere o inciso X, art. 37, da Constituição Federal,. fica fixado em '6% (seis· por cento), ponderando o cenário orçamentário­financeirÔ destá- Municipalidade, -ení virtude do período de austeridade fiscal compelido·p_ela pandémia do coronavírus. 

Parágrafo único. A revisão a que se refere esta Lei aplica-se à remuneração dos senlidores ativos e proventos dos inativos e pensionistas, excetuados os servidores investidos,em cargo de comissão, nos termos do Art. 18, inciso II da Lei Complementar n° 167, de 13 de dezembro de 2005, assim como os servidores ctO Poder Legislativo. 

Art. 2°·; As despesas decorrerltes da presente Lei correrão a conta de dotações orçamentárias próprias constante na Lei Orçamentária Anual. 

. _ Art. 3º ~- Esta Lei entra em yigor rt.é:I data de sua publicação e gerará efeitos a partir de :t/0 dê maio de 207 / : 
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Registrada no Departamento de Administração da Secretaria 
Administração e publicada no Quadro de Avisos do Paço Municipal 
Boletim Oficial Municipal. 
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